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D E S P A C H O 

 

 

     

 Tendo em vista a ausência de autorização da cobrança judicial da dívida, e nos termos 
do art. 2º, inciso V, da Portaria-Secex/GO n° 5/2014, que trata de delegação e subdelegação de 

competências pelo Secretário desta Secretaria, encaminhem-se os autos ao MP/TCU, com a 
proposta de ser inserido subitem no Acórdão n° 2957/2014-TCU-1ª Câmara (peça 73), com a 
seguinte redação: 

“9.3. autorizar desde logo a cobrança judicial da dívida, nos termos do art. 28 , inciso II, da 
Lei nº 8.443/1992, caso não atendida a notificação.”  

 

    

       

Secex-GO, 29/9/2014. 

 

(assinado eletronicamente) 

Nilziethe Vieira Vilela 

Assessora  
 

 

 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51973817.


